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PORTARIA Nº 79, DE 2 DE JUNHO DE 1964
JOSÉ ARMANDO DE CASTRO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Pela presente, determino ao Sr. Chefe da Secretaria da Câmara e na sua ausência, ao Sr. Escriturário, que fiquem à disposição dos Sra. Vereadores, para atendê-los em informações, consultas de arquivos, Livros de Atas, etc. de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h.  

Determino ainda que, cópia de documentos, atas, etc., só poderão ser fornecidos mediante apresentação de requerimento dos Srs. Vereadores à esta presidência, e por ela autorizado.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PROF. JOSÉ ARMANDO DE CASTRO FERREIRA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos dois dias do mês de Junho de mil novecentos e sessenta e quatro.

JORGE DE BARROS GUIMARÃES 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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